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Endereço: Praçada Bandeira, s/n°- Fone(51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.099, de 20 de julho de 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 5.017, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 76.581,00 (setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200062.003 - DIVULGAÇÃO OFICIAL/INSTITUCIONAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000029) R$4.000,00

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201012.023 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000170) R$381,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 1 9 0 11 00 00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000390) R$55.200,00
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000391) R$11.000,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2012200102.125 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA
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3 3 9 0 36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000625) R$5.000,00
1401-2012200102.125 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA
3 3 9 0 47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(000628) R$1.000,00

SOMA R$76.581,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo

artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 3 9 0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000398) R$8.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 3 9 0 47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(000401) R$14.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3 3 9 0.49.00.00.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
(000402) R$8.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS - FMS
1201-1030101072.069 - CONVÊNIO E/OU AUXÍLIO COM HOSPITAIS DO MUNICÍPIO
3 3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
(000404) R$36.200,00
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Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2678201012.133 - CONSERVAÇÃO, MELHORIA, ABERTURA E AMPLIAÇÃO DE
ESTRADAS MUNICIPAIS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000649) R$ 10.381,00

SOMA R$ 76.581,00

publicação.

Registre-se, publique

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 2Q de julho de 2007.

DSÉ ALBERTO WENZEL
Prefeito Municipal

pra-se

CARLOBJ^BERTO HAAS
Secretário MuÇÍcipaLde Administração
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